CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRATOS

CONTRATOS UNILATERAIS: Só uma parte assume obrigação em face da outra.

CONTRATOS BILATERAIS OU SINALAGMÁTICOS: Produzem direitos e obrigações para ambas as partes, que são credoras e devedoras entre si. Ex: compra e venda.

CONTRATOS ONEROSOS: Trazem vantagem e sacrifício patrimonial para ambas as partes. Ex: locação.

CONTRATOS GRATUITOS OU BENÉFICOS: Onera apenas uma das partes, a outra apenas recebe vantagem. Ex: doação.

CONTRATOS COMUTATIVOS OU PRÉ-ESTIMADOS: São aqueles em que a prestação de uma das partes corresponde contraprestação da outra. Ex: compra e venda.

CONTRATOS ALEATÓRIOS: Quando a prestação depende de futuro incerto ou ignorado. Ex: contrato de seguro.

CONTRATOS PARITÁRIOS: As partes estipulam clausulas em pé de igualdade. Ex: compra e venda.

CONTRATOS POR ADESÃO: Uma das partes apenas adere à proposta da outra, não podendo discutir as cláusulas contratuais. Ex: fornecimento de água.

CONTRATOS CONSENSUAIS: Aperfeiçoam-se pelo mero consentimento e não reclamam solenidade ou tradição. Ex: locação.

CONTRATOS REAIS: São os que apenas se ultimam com a entrega da coisa.

CONTRATOS PRINCIPAIS: São aqueles que existem independentemente da existência de outro negocio. Ex: locação.

CONTRATOS ACESSÓRIOS: Supõe a existência de outro negócio e surge para lhe garantir a execução. Ex: fiança.

CONTRATOS SOLENES: São aqueles que dependem de forma prescrita em lei. Ex: compra e venda de imóveis, que requer escritura pública.

CONTRATOS NÃO SOLENES: São aqueles que não possuem forma prescrita em lei.

CONTRATOS INSTANTÂNEOS: Aqueles em que as prestações se executam no momento da celebração do contrato. Ex: compra e venda à vista.

CONTRATO DE TRATO SUCESSIVO: São aqueles em que não é possível sua satisfação em um só momento. Ex: fornecimento de materiais.

CONTRATOS TÍPICOS: São aqueles tipificados em lei.

CONTRATOS ATÍPICOS: Não se encontram tipificados em lei e são admitidos em face do principio da autonomia da vontade. Ex: factoring.

CONTRATOS PESSOAIS OU INTUITI PERSONAE: São realizados em razão da pessoa, com base na confiança recíproca entre as partes e só podem ser executados pelo próprio devedor. Ex: mandato.

CONTRATOS IMPESSOAIS: Quando a pessoa do outro contratante não é elemento determinante para a conclusão do contrato.

CONTRATOS CIVIS: São aqueles previstos no Código Civil ou que o tenham como base legal. Podem ou não ter finalidade lucrativa e sujeitam-se aos princípios da autonomia da vontade, consensualismo, relatividade dos efeitos, probidade e boa-fé.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: São aqueles firmados pela Administração e regidos pelas normas de direito público e possuem cláusulas exorbitantes e a possibilidade de alteração e rescisão unilaterais por parte da Administração.

AUTOCONTRATO: Quando uma mesma pessoa figura nos dois pólos do contrato. De um lado representando a si próprio, e de outro, um mandante. Ex: compra e venda com procuração em causa própria.

CONTRATOS DE MEIO: Quando uma das partes se compromete a empenhar esforços para atingir determinado fim sem se obrigar ao sucesso. Ex: mandato de advogado.

CONTRATO DE FIM: Quando o contratado se obriga a atingir determinado fim. Ex: médico que realiza cirurgia plástica e garante os resultados.

CONTRATOS MISTOS: Derivam-se da combinação de outros contratos. Ex: leasing.

CONTRATOS PUROS: Não são frutos da combinação de outros contratos. Ex: empréstimo. 

CONTRATOS INDIVIDUAIS: Quando apenas se obrigarem as partes que vierem a tomar parte na celebração.

CONTRATOS COLETIVOS: São os que se formam pela vontade de um grupo, gerando obrigações para todos, mesmo que não participem da celebração do mesmo.     

